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Certifico, em atendimento ao que consta no processo
TC-1.016/011/09, que os atos de pensões concedidos pelo(a) INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE UBATUBA, abaixo relacionados, foram considerados legais por r. Sentença
publicada no D.O.E. de 19/01/2010.
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CLAUDIO MATEUS TEIXEIRA
ELCIO BRULHER DOS SANTOS
FRANCISCO LÁZARO MENDES
JOÃO LUIZ COELHO
JOSÉ DE BRITO LEME
KÁTIA APARECIDA DA CRUZ MATTOS
LENIISABEL DE MOURA PEDROSO
LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA
ROQUE LUIZ DOS SANTOS
SEBASTIÃO AMARAL DOS SANTOS
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